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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernando 
Prestes, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Fernando Prestes poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandoprestes.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização 
de filtros, acesse www.fernandoprestes.dioe.
com.br
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.646
 De 01 de abril de 2016

Abre no orçamento vigente 
crédito adicional suplementar e 
dá outras providências.

RODRIGO RAVAZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
FERNANDO PRESTES, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

	 Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, 
um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 42.171,83 (quarenta e dois mil e cento e setenta 
e um reais e oitenta e três centavos) distribuídos as 
seguintes dotações:
02.03.00		   Educação

105	 12.362.0152.2017.0000 Manutenção do Setor 
de Transp. de Alunos - TEEM

3.1.90.11.00	  Vencimentos e Vant. Fixas–Pessoal Civil... R$ 
1.000,00

308	 12.365.0160.2018.0000 Desenvolvimento da 
Creche

4.4.90.52.00	  Equipamentos e Material Permanente..... R$ 
11.171,83

02.05.00		   Serviços Municipais

217	 15.451.0181.2037.0000 Manutenção de Vias e 
Logradouros Públicos

3.3.90.30.00	  Material de Consumo.................................. R$ 
10.000,00

225	 15.451.0202.2037.0000 Manutenção de Vias e 
Logradouros Públicos

3.3.90.30.00	  Material de Consumo.................................. R$ 
10.000,00

02.07.00		   Fundo Municipal de Assist. Social

287	 08.244.0106.2048.0000 Manutenção dos 
Serviços de Assist. Social

3.3.90.36.00	  Outros Serviços de Terc. Pessoa Física..... R$ 
10.000,00

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de 
Anulação:
02.01.00		   Chefia do Executivo

18	 04.122.0045.2003.0000 Manutenção do 
Gabinete do Prefeito e Dependências

3.3.90.14.00	  Diárias – Pessoal Civil.................................- R$ 
5.000,00

21	 04.122.0045.2003.0000 Manutenção do 
Gabinete do Prefeito e Dependências

3.3.90.39.00	  Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica.-R$ 
20.000,00

02.02.00		   Finanças

45	 04.123.0056.2009.0000 Manutenção do Setor 
de Tributação

3.3.90.39.00	  Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica.-R$ 
17.171,83

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

 Fernando Prestes, 01 de abril de 2016.

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Fernando 
Prestes, nos termos do artigo 88, da Lei Orgânica do 

Município.

Eduardo Luiz Morcelli

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: 4BDSN8EK
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